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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n2s 340 e 361, do
Vereador Paulo Kleinübing, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o patrolamento e encascalhamento nos seguintes
endereços:

a) em toda extensão da Rua Marechal Deodoro, iniciando na esquina da Rua
Júlio de Castilhos;

b) Rua Sérgio de Oliveira, iniciando na Rua Bento Gonçalves até a Rua Dr. UrDano
Vilela.
2. Justifica-se o presente tendo em vista a necessidade de reparos nas referidas
vias, visando a qualidade de trafegabilidade dos veículos e pedestres. A mesma não é
pavimentada em toda a sua extensão e se encontra em pésim. condições.

Atenciosamente, / ~4j /
1Ver. JOA A VES G’ ÇALl~h

esidente
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